
ARP n° 14/2017 P H n" 04/2017- MA Comercio de Material Hlcirico LTDA- 2.528/2016

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

Santos Dumont, 3384 - Bairro Aldeota - CEP 60.150-163 - Fortaleza-CE
www.trt7.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 014/2017
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2017

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO, doravante
denominado Gerenciador, com sede na Avenida Santos Dumont, 3384, Bairro
Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado por seu
Diretor Geral, Sr. FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA, portador do CPF n°
274.880.713-87 e RG n° 625829 SSP/PI, considerando o disposto na Lei n° 10.520/02 e
seu Decreto Regulamentar n° 5.450/05; com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93;
no Decreto n°. 7.892/13 e alterações subsequentes e, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, referente ao processo n°
2528/2016 ,

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do objeto especificado na CLÁUSULA
SEGUNDA, tendo sido, referidos preços, ofertados pelo(s) fornecedor (es) abaixo
identificado(s), cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, para o LOTE
ÚNICO do certame licitatório em referência:

Fornecedor

Representante
legal/Identificação

Endereço

Telefone
|_Email

M A COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO

10.486.051/0001-29
Maria Patrícia Lopes dos Santos
RG: 97020005108
CPF: 909.873.573-87

Cargo: Assistente
Administrativo/
Representante
Legal

Av. Francisco Sá n°. 3783, SL 01, Carlíto Pamplona,

60.015-050
85-8888.9144
maliciiagoes@Rmail.coin

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os efeitos deste instrumento serão adotadas as seguintes definições:

a) Sistema de Registro de Preços - Conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços ou aquisições bens, para contratações futuras.
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b) Ata de Registro de Preços (ARP) - Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram preços,
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme disposições
contidas no ato convocatório respectivo e propostas apresentadas no pregão eletrônico
mencionado no preâmbulo deste instrumento.

c) Beneficiário da ARP - O (s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar no
certame em referência, relativamente ao (s) lote(s) respectivo (s).

d) Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ARP dele decorrente.

e) Órgão Participante - Órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ARP.

f) Órgão Não Participante - Órgão ou entidade da administração pública tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto
7.892/13, faz adesão à ARP.

g) Cadastro de Reserva - Relação dos fornecedores que aceitaram reduzir seu preço
para os valores praticados pelo vencedor da licitação, que serão convocados para
contratar, em caso de exclusão do registro do Beneficiário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços (ARP) é o registro de preços para
aquisições futuras dos produtos abaixo especificados:

LOTE ÚNICO

N,;
1

2

3

4

5

6

7

DESCRIÇÃO DO INSUMO

Dobradiça 3 1/2 x 3" cabeça chata aço
inox. Marca STAM.
Fechadura LAFONTE conjunto 51 5P, com
maçaneta, roseta e espelho em inox,
acabamento CRA ou equivalente técnico.
Marca LAFONTE.
Dobradiça helicoidal 4 x 3" para portas
corta-fogo. Marca JAQUE.
Fechadura para portas corta fogo sem
chave. Marca JAQUE.
Fechadura linha tubular, LAFONTE 030
externa 70 CR ou equivalente técnico.
Marca LAFONTE.
Fechadura em latão cromado, maçaneta
taco de golfe, cod. 608, LAFONTE ou
equivalente técnico. Marca LAFONTE.
Fechadura externa 2080 CR, latão
cromado, maçaneta bola, LAFONTE ou
equivalente técnico. Marca LAFONTE.

UD

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

Pedido
Mínimo

30

5

50

10

5

5

10

Quantidade
Registrada

300

30

150

50

30

20

20

Preço
UNIT

R$ 19,80

R$ 162,84

R$ 24,64

R$ 77,28

R$ 545,88

R$ 245,04

R$149,99

Preço total

R$5.940,00

R$4.885,20

R$3.696,00

R$3.864,00

R$ 16.376,40

R$4.900,80

R$2.999,80
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8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

Fechadura externa 2230 CR, LAFONTE ou
equivalente técnico. Marca LAFONTE.
Fecho para Porta de Banheiro
(Livre/Ocupado). Marca SOPRANO.
Fechadura para Banheiro, latão cromado,
maçaneta bola, Ref 803/02 - STAM ou
equivalente técnico. Marca STAM.
Fechadura Externa com cilindro, latão
cromado, maçaneta bola, Ref 804/02 -
STAM ou equivalente técnico. Marca STAM
Fechadura Perfil Estreito, latão cromado,
14:4mm - ALIANÇA ou equivalente
técnico. Marca ALIANÇA.
Fechadura para Porta Divisória, com chave
de um lado e botão giratório de outro, latão
cromado, distância Eixo 61 mm, modelo
41 1 9N - LOCKWELL (preservação dos
furos existentes das portas) ou equivalente
técnico. Marca LOCKWELL.
Fechadura para Poria Divisória, com chave
de um lado e botão giratório de outro, latão
cromado, distância Eixo 90 mm, modelo
4149N - LOCKWELL {preservação dos
furos existentes das portas) ou equivalente
técnico. Marca LOCKWELL.
Fechadura Externa Soprano POP LINE
estreita, inox Ref. 2053-PY-E1 5 para portão
metálico ou equivalente técnico. Marca
SOPRANO

Mola Porta, tipo automática, tipo regulagern
válvula para ajustar velocidade de
fechamento, componentes braço,
telescópio reversível. Marca SOPRANO.

Fechadura de cilindro maçaneta pêra em
aço inox, linha STAM - Residencial 10ÊI-
804 para preservação dos furos existente
das portas ou equivalente técnico. Marca
STAM.
Fechadura de cilindro maçaneta pêra em
aço inox, linha STAM - Residencial 10EI-
814 para preservação dos furos existentes
das portas ou equivalente técnico. Marca
STAM.
Fechadura de cilindro maçaneta pêra em
aço inox, linha STAM - Residencial 1 0E1-

19 j 824 para preservação dos furos existentes
das portas ou equivalentes técnico. Marca
STAM.

uníd

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

15

15

15

15

15

20

20

15

20

15

15

15

R$ 144,87

R$31,24

R$ 42,02

R$42,33

R$53,14

R$ 88,95

R$57,12

R$ 38,57

R$ 82,80

R$ 54,97

R$ 44,30

R$ 53,93

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

R$2.173,05

R$468,60

R$ 630,30

R$634,95

R$797,10

R$ 1.779,00

R$ 1.142,40

R$ 578,55

R$1.656,00

R$ 824,55

R$ 664,50

R$ 808,95

R$54.820,15

TOTAL DO LOTE: R$ 54.820,15 (cinquenta e quatro mil oitocentos e vinte reais
e quinze centavos).

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 54.820,15 (cinquenta e quatro mil oitocentos e
y.T\ vinte reais e quinze centavos).

^
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2.1.1 O prazo de entrega dos produtos ora registrados será de até 20 (vinte) dias,
contados do recebimento da nota de empenho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO BENEFICIÁRIO DA ARP
3.1. A partir da assinatura da ARP o Beneficiário se obriga a atender aos pedidos de
fornecimento do Gerenciador e ao cumprimento de todas as condições estabelecidas,
sujeitando-o às penalidades cabíveis em caso de descumprimentos das cláusulas deste
instrumento.
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao Beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO CADASTRO DE RESERVA

4.1. Não há formação de Cadastro de Reserva.

5. CLÁUSULA QUINTA- DO ÓRGÀO GERENCIADOR
5.1. Na qualidade de órgão Gerenciador, incumbe ao Tribunal Regional do Trabalho
da 7a Região a prática de todos os atos de controle e administração deste registro de
preços, mormente o seguinte:
a) gerenciar a ARP;
b) conduzir eventuais negociações dos preços registrados;
c) aplicar as penalidades decorrentes do descurnprimento da ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, garantida a ampla defesa e o contraditório.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
6.1. Não há Órgãos Participantes desta Ata de Registro de Preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
7.1. Não será admitida a utilização desta ARP por outros órgãos ou entidades da
Administração Publica .

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA ARP
8.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento, vedada a prorrogação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao gerenciador promover as negociações jun to aos fornecedores, nos seguintes
casos:

.**
rv^*^.^.^^ .>»
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a) fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadoras
ou impeditivas da execução do ajustado;
b) força maior;
c) caso fortuito;
d) fato do príncipe.
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará o (s) fornecedor(es)
para negociar a redução de preços aos valores praticados no mercado.
9.3.1. Se a negociação restar frustrada, o (s) fornecedor(es) será(ao) liberado(s) do
compromisso assumido, não lhes cabendo aplicação de penalidade.
9.3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

10.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO COM OS
FORNECEDORES ~ " " " " "
11.1. As contratações decorrentes desta ARP serão formalizadas através da NOTA DE
EMPENHO emitida em favor do fornecedor e estarão sujeitos à disciplina da Lei
8.666/93.
11.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do
edital do pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento, da proposta
apresentada que integram este instrumento independentemente de transcrição.
11.3. O contrato poderá sofrer alterações observado o disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93.
11.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste registro de preços.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, quando:
12.1.1. Descumpnr as condições desta ARP;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido peia Administração, sem justificativa aceitável;
12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior ao praticado no mercado;
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12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666,
de 1993, ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
12.2.1. por razão de interesse público; ou
12.2.2. a pedido do fornecedor.
12.3. Em qualquer das hipóteses acima, o Órgão Gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no DOU.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02,
Decreto 7.892/13 e demais normas aplicáveis à espécie.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza/CE, com
exclusão de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios
oriundos do presente contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente
instrumento, em três vias de igual teor e fornia, para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos.

Fortaleza, 23 de fevereiro de 2017

CRIBUNAL REGIGÍNl pDA7abÉGIÃO

Francisco José Pontes Ibiapina
Diretor Geral

M A COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA ME

, T f l r
Maria Patrícia Lopes cios Santos

Procuradora
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(de :?'rt6 , IS'9 16) RS ^'.^Msll (d.; 199 15 a j J I0'16) RS.
SÍ2!Í3~ (a piiitir de l 11.16) \a!or jirnado ao ,-onnaio Ri
SM?;-Í D»ia da anauitiim idt.JOP Hmutam-aito !«itl An 6\
D. V dn Lti S666-9) Vmciilaçao Pt-gáu S J01>. Piocesio dri.il
I f H ^ O J i Sifiiiafiíitt» Panicia Auncc Bowl ABIP-IIO. Onlínador.i d.i
t-esptía pelo Cinilimaulc e \Villt.ni LOJWÍ òe AIIIIPI Kiievralnnir
p-rla (. '01 inalada

TRUÍVNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 12' REGIÃO

KXUK-VTO DE 'CONVÉNIO

P;oce»c> C\"N 702 2017 Palies Tiiliiinal Resio;Lil do Itaballiu <ln
l" Rcf.iín .• Cnléfio ilf. Reoi.no df IrmvíU ilo Panim Obiflo

CLidasnait pr;ienuntet ao Coléçio cia Rffistro dr li»c"--i'. do Paraná
q.ir- r^iir(*Tihflin iiifníinaròes '.nliTe prnpriT-nn^s de inioi-i']^. Vi^êitfia
í'i iiif.eí n pirtir dn dam de as«u.in>r,i Dnln òa n<-siiintiHn 6-Í-201"1

Pelo Piisiini.i daivomuf dano RitaiOn Baibo.:* IVluiit- Uesíiti
lnn-a.loi do 'hiiballio-PiebidídTf Pelo begmdo Coir.nicnlr Jo;io

EXTRATO E CONTRATO

Tnbmu,] Hísioti do TtabMho JáPiocesK. CD1322J-:016 Pan
i:1 Sei!iã» e lVlf« Diilitbuicio S'A Oli|d<j Cc^.io psicisl e 011-
Ki-.;! .lê inliaeMiutinn d^ ponui» de fixaria r me!io> itc Jutos Pie.
fiíont. de Tinljillio D2.l2í.05íl.125fí.OfriJJ - Apiffwcao lie Caiiw..
S.i Jiiílica do TiiitiaUí» no E^t,^do dr: SfnU Catiunia N.inuez.1 :lii
DMJWM - JíKiSPi1 - Siipoi» de lafiaíítninna de Tl Valor RS
J "71 9? imr.1 t. ntnekit. dr ?017 Vifòi.-.m 4S meie, a pí.nti dn
a^.uifnua D.iln í> insB»nna . ÍS- i^OOle pt!o I-íl CIMCIO Kic.ndo
BJllMj» IVI IOI IP Uewnib«ii..iJoi du •hajrtlIm.PitsuIrtlU- Pela Ce
leic Cleveivju Sieucil c Antvuio JHIÍ Liuli.«e-, Diictoirs

AVISO Dt PENALIDADE

O TRT 12' Rcisiao loraa público f tut aplicou ,i. anpie;.-^.
I.- er^oii Jnuet Rtgfv Falniea,;.io de Emwlíigem PláilK.i-. Eírtlli -
Má. niM-nia li» C.VPJ ,ob o n» OS ÍÍK'< i / t . O O O l 06. r Liai.il C:..
mcicial Litin ME aiiciiia no CNP J íob <• n" l.í t8591,r'(?001 í l
l,.M.i,iilBMlí,nocf^oP!ÍF.E7>l-1Ql<> .1 ,i.>ii.ilir1a.-:p dr iiit |>n!iinrnt>i
d: licitai e eonlnui com .1 Unúo. pc'o pinto de J (tiêi) mesei, com
fiuidamciito nr> artigo ~° da Lei n 10 ÍÍO'DÍ

TRIBINAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14' REGIÁO

DIRETORIA-GEXAL

I.X1K.VIO DK IKHMO ADITIVO

J" Tf.ii.MO ADITJ\-0 AO CONTRATO X! 09.20M
PKOCbSSU AD.M LLhTKO.MCO • li.SAP N' ^'9-20:J. Comia
irrite TRT-1-l* REGIÃO Contratada HCKET SOLUÇÕES HDFCjT
& A CNPJN'0?ÍOGJ070001-; '>- Objeic Ce^ii-conimUMl. B jnw-
KijMÇ.W da visi-ncin a !inac.ào di- pasto ^ ; atunliznt.io dói ser. idoie-.
q-ie Suão n fucnluaçii» dtnn conualíij.io Vigência Z12-'201~ n

. Assinado =1 I'?OP Dotação llic.i Piopr.nn-i ,!i-

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA l?' REGIÃO

DIRETORIA-GFRAt.
SERVIÇO DE COMPRAS

AVISO REf.ItTROS DF PREÇOS

.rfiãv toma piiblu-o o. -.í,"uiiiiO TRT da í.i' P.
Resíilio At Piemos

Au H* 02217 icfnuile ío Pitx-esso de Compi-i 11
00:'?£.:OK-A PicgJo Elenõiiiio. funiailii rnnr esie E Tnbiiua! c
MIJYSES LANCE AL\ES .\ili. CNP.t 00 U I 2 J04 UWl-C. paia
ovcatiial ]:re<t.i<;ão il" ..rrvico' dr hvand^fu )J.'r.i nlniiiinimto .w
ilciultmlas JeM.- L rulnuml D.iM de js.iiinlll.il f' .i 201 ' VlfêlliM
U nine; Valor R S í i . l í O O Delalliamenlo Ji- ubíelo laloiesmu-
tatnis e . quatiliiaiivox podem ser tnn-.u!i:i:ki> "iii Iirip pot
tal tillí ius br tttb fiicst jce-siii-.ii-st.is-de-rePisrio-dc-purctis-.i-p.u-
lir-df-JOOÍ

Ala nr 02V17 ,efse,ite ,10 Piorcsso de Compia 11"
00:i>E'2niS-I3 Vitfm fíttómco firnwíti entie eme L Tribiiual e
RTR LAVANRERJA E sf-.RVK.OS LTDA EPP. CNPJ
1> >ji %:.0001-CS p.«,i eveilliiAl .inii,si-;.-io dr mat-iun Je liistnw

Tribunal Data dí a^mitiua 6 > 2017 Vicíncin i: tuese=. ^iloi Ri
(j 749 as Del.ilhaiiiein,-. ao obielo i-alores imitai 10^ - qii.inlil.iti™.
|jodnn lei ronstittaito, .-tu Urrp . iMirnl Til ' i 111- lii n r t> pm-sl ncf.sjir-

TK1BI NAi, RKG10NAI, DO TRABALHO
DA IS' REGIÃO

KXTR \TOin PKKMfl \1)III\'O

J R I B L N A I , REGIONAL t)O IRAli-M-HO
DA 19" REGIÃO

REM 'LIADOS I>E .11 LUA.MENTOS
I'RM;AO >' i :nr

PA 2 95-' .'Old
O Tubinul Rtijion.il d.! Tiaballio dn W Reeiio alrai

sein. Pre?ocuo tuniii publico ^v." iiilaon v eu c?™;:,! piiífl o ileni
eenaiue ow-i .iqiusi-;-o dí iaaien.il práfifo a ímpr
REPROGRAFIA & OFF - SET IODA CNPJ 32 W" ^S.l
com o vnlor de RS !S 000 (íl) r para P r^ro l s enipir-vi MhLO ,v
PINHSERO I.TDA <'M'J 02 (Í.'9 i-l'.' 0001 (l!) -mu ;> -..iloi dr RS
3 ) 650.0(1

PREGÃO V 4/301"

MARJA NELY DIAK1.L íflUr.lKO
PICÍWIH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 21' REGIÃO

DIRETO5JA-GERA1
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

K X T R A K l HF KlfilSTIlO IH-. !'!!F(,Í)S

PREGÃO hLIilROMCO N" Oli. 16
ESPECIF Ara de Rmsno de P.eças n" OV-A-B-f-TJ-E í F 2017

Conn.ita.it- TRT dn :i' Região Centr.inda-. SERV A NI/\Q CO
MÍ-JÍC10 E SERV1(,T)S LTDA ML R P DA MI.VA MjSThRbM.
DE CONSTRUÇÃO (TDA-EPP MFf .OLE-MiL FAMAUA-fO-
MliRCIODE MATFHJAl- DE INFORMÁTICA- L I'IM ME. RARIA
NE RODP.IfJUES DOs aANTUÍ, CAMPELg e MACOL-COMER-
CIUDE M/Vl^RJAL Dt CONSTRUÇÃO í; LvURIKCANTfcS LI -
DA-ME Objttei RÍKHHO de Preços p?ra .vjauiçao fiiTiu.i de m.i-
ler.Jii di, ci sos piiií I-inpieeu u,! tii;mul«is.w [n^di.il iio TRT ti,i 21'
Rf«iSo Viperina de ifl-HHV ale 2Í-01/IS JOIH (X valores uni
l.irm resriíiruriíjí em cndi iieni 'flo o^ icpinnlr. ARP 002-A iwns

hsle dotiimmto ]>odp
pelo còdi»o QOOj;o

rnhltp tiln


